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CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES EM

EFETIVO EXERCíCIO NO MAGTSTÉRIO E

DETERMINA OUTRAS PROUDÊNCNS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE AROEIRAS, ESTADO DA PARAíBA
faz saber q*e a Câmara Municípal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - É concedido reajuste ce l0% (dez por cento) em benefício exclusivo dos
servidort,s ativos, eni efetivo exercício no írr"rgistério municipal.

?arágraÍo Único - o percentuai concedido incidirá sobre o vencimento base do
servidor.

Art 2e - '/erificado ao final do exercício, que a despesa total com pessoal e encargos
sociais corre spondLrnte's, do ;nagisterio, nãc atingiu ao percentu al de 60% (sessenta por cento)do montan:e de recursos Jo FUNDEB, rransferidos pelo Governo Federal, Fica o poder
Executivo aurorizado a promrver o rateio cra diferença apurada, em forma de abono.

Art' 3e - o Pocler Executivo pode'rá instituir, mediante Decreto, a partir do correnteexercício' modalidades de avaliação de desempenho para as unidades de ensino do município,definindo forma dt, incentivo, incrusive financeiro, para os respectivos servidores.Art' 4e - Para o aterrdimento à repercussão financeira decorrente da aplícação destaLei' fica o Poder E>ret'utivo autorizado a abrir credítos adicionais suplementares, até o valor deRS 700.000,00(seteccntos mii reais).

de 2014.Art' 
5e - os eíeítos í'inanceiros da presente Lei são exequíveis a partir de 1s de janeíro

Art. 6e Esta Lei c,ntrará
dÍsposiç ões ern cor rtr árro.

Paço oa Prefeitura Municipal de Aroeiras-pB, 07 de Abril de 20L4.
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em vigor na data dc. sua publicação, revogando-se as


